
Aula 5 3 O Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN) - Parte 1
Desvendando o SISAN: A Base da Segurança Alimentar no Brasil

Você já parou para pensar em como a comida chega à sua mesa todos os dias? Ou, mais importante, por que, em 
um país tão rico em recursos como o Brasil, ainda enfrentamos o desafio da fome e da insegurança alimentar? 
Essas são perguntas complexas, mas que nos levam a um dos pilares mais importantes da política social brasileira: 
o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, o SISAN.

Nesta aula, vamos embarcar em uma jornada para entender como o Brasil construiu um arcabouço legal e 
institucional para garantir que todos os seus cidadãos tenham acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer outras necessidades essenciais. É uma história de luta, 
conquistas e desafios contínuos, que reflete a complexidade de alimentar uma nação.

Ao final desta aula, você será capaz de compreender o contexto histórico que levou à criação do SISAN, identificar 
seus princípios, diretrizes e objetivos fundamentais, e reconhecer os principais componentes que o formam, como 
o CONSEA, as CAISANs e as Conferências. Prepare-se para desvendar a arquitetura por trás da segurança 
alimentar e nutricional no nosso país, conectando a teoria à realidade que nos cerca.

Para começar, vamos revisitar brevemente o conceito de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) que você já 
conhece: o direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras 
de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 
sustentáveis. Com essa base sólida, podemos agora explorar como o Brasil se organizou para transformar esse 
direito em realidade.



A Semente da Mudança: Por Que 
Precisamos de um Sistema?
Imagine um grande quebra-cabeça, onde cada peça representa uma ação ou política pública voltada para a 
alimentação: programas de distribuição de alimentos, incentivos à agricultura familiar, campanhas de educação 
nutricional, fiscalização sanitária. Por muito tempo, no Brasil, essas peças existiram, mas estavam espalhadas, sem 
uma imagem clara a ser formada. Cada uma operava de forma isolada, muitas vezes duplicando esforços ou 
deixando lacunas importantes.

Essa fragmentação gerava ineficiência e, o mais grave, não conseguia combater de forma sistêmica a 
fome e a má nutrição que afligiam e ainda afligem milhões de brasileiros.

Era como ter vários músicos talentosos, cada um tocando sua própria melodia, sem um maestro ou uma partitura 
comum. O resultado era um som desorganizado, incapaz de produzir a sinfonia necessária para garantir o direito 
humano à alimentação adequada.

Fragmentação das 
Políticas
Ações isoladas sem 
coordenação entre diferentes 
órgãos e ministérios

Duplicação de 
Esforços
Recursos desperdiçados em 
programas sobrepostos e 
desarticulados

Lacunas Importantes
Populações vulneráveis 
ficavam desassistidas por 
falta de integração

A necessidade de um sistema integrado, portanto, não era apenas uma questão de otimização burocrática, mas 
uma exigência social e humanitária. Era preciso criar uma estrutura que pudesse coordenar todas essas ações, 
dar-lhes um propósito comum e garantir que os recursos fossem aplicados de forma estratégica, alcançando quem 
mais precisava e promovendo mudanças duradouras. Sem essa coordenação, o combate à insegurança alimentar 
seria sempre uma batalha pontual, sem vitórias definitivas.

A história nos mostra que grandes problemas sociais exigem grandes soluções estruturais. A fome, em particular, 
não é apenas a ausência de comida, mas um reflexo de desigualdades sociais, econômicas e políticas. Para 
enfrentá-la, era fundamental construir um arcabouço que fosse além da assistência emergencial, buscando as 
raízes do problema e promovendo a autonomia das pessoas e comunidades.



O Grito por Justiça: A Mobilização Social e a 
Criação do SISAN
A história do SISAN não começa em gabinetes ou com a caneta de um legislador. Ela brota das ruas, dos 
movimentos sociais, das vozes que clamavam por dignidade e pelo direito de comer. No final do século XX e início 
do XXI, o Brasil vivia um período de redemocratização e efervescência social, onde a questão da fome ganhou 
centralidade no debate público. A sociedade civil organizada, acadêmicos e ativistas uniram forças para denunciar 
a situação e propor soluções.

Um marco fundamental nesse processo foi a realização das Conferências Nacionais de Segurança Alimentar e 
Nutricional, que reuniram milhares de pessoas de diferentes setores para discutir e propor políticas públicas. Essas 
conferências foram verdadeiros laboratórios de democracia participativa, onde as demandas da população eram 
transformadas em propostas concretas. Foi nesse contexto de intensa mobilização que a ideia de um sistema 
nacional começou a tomar forma, impulsionada pela convicção de que a segurança alimentar era um direito, e não 
uma caridade.

A segurança alimentar é um direito, não uma caridade. Esta convicção impulsionou toda a mobilização social 
que culminou na criação do SISAN.

Essa pressão popular culminou na criação do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) 
em 1993, um órgão consultivo que, mesmo com idas e vindas em sua existência, representou um avanço 
significativo na participação social. No entanto, a necessidade de uma estrutura mais robusta e com força de lei 
era evidente. Foi então que, em 2006, após anos de debates e articulações, a Lei nº 11.346 foi sancionada, 
instituindo o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 3 o SISAN.

Essa lei não apenas criou o sistema, mas também estabeleceu a Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (PNSAN), consolidando o direito humano à alimentação adequada como um dever do Estado. A criação 
do SISAN foi, portanto, a materialização de um longo processo de luta e conscientização, transformando a 
indignação social em uma estrutura legal e institucional capaz de enfrentar o desafio da fome de forma integrada e 
participativa.



A Lei que Transformou: Detalhes da Lei nº 
11.346/2006
A Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, é o documento legal que formalmente instituiu o SISAN e estabeleceu 
os princípios e diretrizes da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN). Pense nela como a 
"Constituição" da segurança alimentar no Brasil: ela define as regras do jogo, os direitos e os deveres de cada um 
dentro desse grande objetivo. É um marco legislativo que transformou a abordagem da SAN no país, passando de 
ações pontuais para uma estratégia de Estado.

Marco Legal
Define formalmente o SISAN e 
estabelece os princípios da 
PNSAN como política de Estado

Direito Fundamental
Reconhece o Direito Humano à 
Alimentação Adequada (DHAA) 
como direito básico

Responsabilidade 
Compartilhada
Estabelece que o poder público 
deve colaborar com a sociedade 
civil

Essa lei é fundamental porque ela não apenas cria o sistema, mas também define o que é a Segurança Alimentar e 
Nutricional em termos legais, garantindo o direito humano à alimentação adequada. Ela estabelece que o poder 
público deve adotar as providências necessárias para assegurar esse direito, com a colaboração da sociedade 
civil. Isso significa que a responsabilidade não é apenas do governo, mas de todos os setores da sociedade.

Pontos Principais da Lei nº 11.346/2006:

A instituição do SISAN: Criando uma estrutura articulada entre governo e sociedade civil.

A definição do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA): Reconhecendo-o como um direito 
fundamental.

A criação da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN): Como instância de 
articulação e coordenação governamental.

A reafirmação do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA): Como instância de 
controle social e participação da sociedade civil.

A Lei nº 11.346/2006 é a base sobre a qual todas as ações e programas de segurança alimentar e nutricional são 
construídos. Ela é o ponto de partida para entender como o Brasil se organiza para enfrentar a fome e garantir que 
todos tenham acesso a uma alimentação digna e saudável. Sem ela, o SISAN não existiria como o conhecemos, e 
as políticas públicas seriam muito mais fragmentadas e menos eficazes.



Os Pilares do SISAN: Princípios 
Fundamentais
Todo grande edifício precisa de pilares sólidos para se sustentar. No caso do SISAN, esses pilares são seus 
princípios fundamentais, que guiam todas as ações e decisões tomadas dentro do sistema. Eles não são apenas 
palavras bonitas, mas valores que orientam a forma como a segurança alimentar e nutricional é pensada e 
implementada no Brasil. Compreender esses princípios é essencial para entender a filosofia por trás do SISAN.

Universalidade
O direito à alimentação adequada é para todos, 
sem distinção de renda, etnia ou localização 
geográfica. Ninguém deve ser deixado para 
trás.

Equidade
Reconhece que diferentes grupos sociais têm 
diferentes necessidades e enfrentam diferentes 
barreiras para acessar alimentos.

Participação Social
Valoriza e incorpora a voz da sociedade civil em 
todas as etapas, desde a formulação até o 
monitoramento das políticas.

Intersetorialidade
A segurança alimentar exige colaboração de 
diversos setores: saúde, educação, agricultura, 
desenvolvimento social e meio ambiente.

Exemplo Prático: Quando um município cria um conselho de SAN (participação social) que articula ações 
entre a secretaria de educação (PNAE), saúde (nutrição) e agricultura (PAA) para garantir que crianças de 
comunidades quilombolas (equidade) tenham acesso a alimentos saudáveis (universalidade), estamos 
vendo esses pilares em ação.

Esses princípios trabalham juntos para criar um sistema robusto e responsivo. Eles são a bússola moral e 
operacional do SISAN, garantindo que as políticas públicas sejam justas, inclusivas e eficazes. Sem esses pilares, 
o sistema perderia sua legitimidade e sua capacidade de transformar a realidade da segurança alimentar no Brasil.



O Caminho a Seguir: Diretrizes e Objetivos 
do SISAN
Se os princípios são os pilares que sustentam o SISAN, as diretrizes e objetivos são o mapa e o destino que o 
sistema busca alcançar. Eles traduzem os valores em ações concretas e metas mensuráveis, orientando a 
formulação e a execução das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional. É como ter um GPS que não 
apenas mostra onde você está (os princípios), mas também o caminho mais eficiente para chegar ao seu destino 
(os objetivos).

Acesso Universal
Promoção do acesso universal e 
permanente a alimentos de 
qualidade

Qualidade Sanitária
Garantia da qualidade sanitária e 
nutricional dos alimentos

Produção Sustentável
Estímulo à produção sustentável 
de alimentos

Objetivos Principais do SISAN:

Erradicação da fome e da miséria

Promoção da saúde e da qualidade de vida

Estímulo à produção sustentável de alimentos

Valorização da cultura alimentar brasileira

Conectando com a aplicação real, programas como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o 
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) são exemplos claros de como essas diretrizes e objetivos se 
materializam. O PNAE, ao oferecer alimentação escolar de qualidade, promove o acesso e a educação nutricional 
para milhões de crianças e adolescentes. Já o PAA, ao comprar alimentos da agricultura familiar, não só garante o 
acesso a alimentos para populações em vulnerabilidade, mas também fomenta a produção sustentável e a 
economia local, alinhando-se com a diretriz de estímulo à produção.

É um esforço contínuo para construir um futuro onde todos possam viver com dignidade, alimentando-se de forma 
saudável e respeitando o meio ambiente.



Desvendando o Decreto nº 7.272/2010: A 
Regulamentação da PNSAN
A Lei nº 11.346/2006 estabeleceu o SISAN e a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) em 
linhas gerais. No entanto, para que essa lei pudesse ser efetivamente aplicada e operacionalizada, era necessário 
um "manual de instruções" mais detalhado. É aí que entra o Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, que 
regulamenta a PNSAN e estabelece os mecanismos de gestão do SISAN. Pense neste decreto como o 
detalhamento técnico que transforma a visão da lei em ações práticas e responsabilidades claras.

Lei nº 11.346/2006

Visão geral do SISAN

Princípios fundamentais

Estrutura básica

Diretrizes gerais

Decreto nº 7.272/2010

Detalhamento operacional

Competências específicas

Mecanismos de gestão

Procedimentos práticos

Este decreto é crucial porque ele define as competências de cada órgão e entidade dentro do SISAN, desde o nível 
federal até o municipal, e estabelece como a política será planejada, executada, monitorada e avaliada. Ele detalha 
a composição e o funcionamento das instâncias de articulação e participação, como o CONSEA e a CAISAN, 
garantindo que a colaboração entre governo e sociedade civil seja efetiva e contínua.

É como uma orquestra onde a lei é a partitura principal, e o decreto, as anotações detalhadas para cada 
instrumento, garantindo que todos toquem em harmonia.

Além disso, o Decreto nº 7.272/2010 reforça a intersetorialidade, ao determinar que a PNSAN seja implementada de 
forma coordenada por diversos ministérios e órgãos, cada um contribuindo com sua expertise para o objetivo 
comum da segurança alimentar e nutricional.

A importância deste decreto se manifesta na prática ao orientar a elaboração de planos plurianuais de SAN, a 
alocação de recursos e a integração de programas e ações. Por exemplo, a forma como o governo federal, estados 
e municípios devem colaborar para implementar o PNAE ou o PAA, ou como os dados do IBGE sobre insegurança 
alimentar (como os de 2023) são utilizados para direcionar políticas, é influenciada pelas diretrizes estabelecidas 
neste decreto. Ele é a ponte entre a intenção legislativa e a realidade da gestão pública.



A Engrenagem Principal: O CONSEA 3 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional
Dentro da complexa engrenagem do SISAN, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) 
se destaca como a voz da sociedade civil. Imagine-o como o "termômetro" e a "bússola" do sistema: ele mede a 
temperatura da realidade social e aponta as direções necessárias para as políticas públicas. Sua função é 
consultiva e propositiva, o que significa que ele não executa programas, mas aconselha o governo e propõe 
caminhos para aprimorar a segurança alimentar e nutricional no país.

2/3

Sociedade Civil
Organizações sociais, movimentos populares, entidades 

de classe

1/3

Governo
Representantes governamentais de diferentes 

ministérios

O CONSEA é composto por dois terços de representantes da sociedade civil (organizações sociais, movimentos 
populares, entidades de classe, etc.) e um terço de representantes governamentais. Essa composição majoritária 
da sociedade civil garante que as decisões e recomendações do Conselho reflitam as necessidades e aspirações 
da população, especialmente daqueles que mais sofrem com a insegurança alimentar. É um exemplo robusto de 
controle social e democracia participativa.

Exemplo Prático: Uma recomendação do CONSEA sobre a necessidade de fortalecer a agricultura familiar 
em regiões específicas, baseada em relatos de comunidades, pode influenciar diretamente a alocação de 
recursos e a criação de novos programas governamentais.

A importância do CONSEA reside em sua capacidade de trazer para o debate governamental as experiências e 
demandas diretas de quem vive a realidade da fome e da má nutrição. Ele atua como um espaço de diálogo e 
articulação, onde diferentes visões se encontram para construir soluções conjuntas.

Apesar de ter sido extinto e recriado em diferentes momentos da história recente do Brasil, a sua existência é um 
testemunho da importância da participação social na construção de políticas públicas eficazes. O CONSEA é a 
garantia de que a política de segurança alimentar não será feita apenas para o povo, mas com o povo, 
assegurando que as vozes mais vulneráveis sejam ouvidas e suas necessidades atendidas.



A Rede de Apoio: As CAISANs 3 Câmaras 
Intersetoriais de Segurança Alimentar e 
Nutricional
Se o CONSEA é a voz da sociedade, as Câmaras Intersetoriais de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISANs) são 
as "pontes" que conectam os diferentes braços do governo para que trabalhem juntos. Imagine um grande projeto 
de engenharia onde diversas equipes 3 arquitetos, engenheiros elétricos, hidráulicos, estruturais 3 precisam 
colaborar. A CAISAN atua como a coordenação dessas equipes, garantindo que todos os setores governamentais 
estejam alinhados e contribuindo para o mesmo objetivo: a segurança alimentar e nutricional.

01

Articulação
Reúne representantes de diversos ministérios e órgãos 
federais

02

Elaboração
Desenvolve a Política Nacional de SAN e os planos de 
ação

03

Implementação
Coordena a execução das políticas de forma integrada

04

Monitoramento
Acompanha e avalia os resultados das ações 
implementadas

A CAISAN é uma instância de articulação e coordenação governamental, composta por representantes de diversos 
ministérios e órgãos federais (e suas equivalentes em estados e municípios). Sua principal função é elaborar, 
implementar, monitorar e avaliar a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) e os planos de 
SAN. Ela é responsável por transformar as diretrizes e objetivos do SISAN em ações concretas, integrando as 
políticas de diferentes áreas.

Ministérios que Participam da CAISAN:

Ministério da Saúde: Questões nutricionais e sanitárias

Ministério da Educação: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Ministério do Desenvolvimento Social: Programas de transferência de renda

Ministério da Agricultura: Produção e abastecimento

Ministério do Meio Ambiente: Sustentabilidade

A atuação das CAISANs é fundamental para a efetividade do SISAN. Sem essa coordenação intersetorial, as 
políticas públicas poderiam se tornar fragmentadas e menos eficazes, como vimos no início da aula. Elas garantem 
que, por exemplo, a compra de alimentos para o PAA não apenas beneficie agricultores familiares, mas também 
contribua para a saúde pública e a sustentabilidade ambiental, alinhando múltiplos objetivos governamentais. As 
CAISANs são, portanto, o motor da execução das políticas de SAN, traduzindo as decisões em ações coordenadas 
e impactantes.



A Força da Base: As Conferências de 
Segurança Alimentar e Nutricional
As Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional são um dos mecanismos mais poderosos de participação 
social e controle democrático dentro do SISAN. Pense nelas como grandes "fóruns populares" que acontecem 
periodicamente, reunindo milhares de pessoas de todas as partes do país 3 representantes da sociedade civil, 
gestores públicos, acadêmicos, produtores rurais, consumidores 3 para discutir, avaliar e propor os rumos da 
política de SAN.

Conferências Municipais
Começam nos municípios, 
coletando demandas locais e 
regionais das comunidades

Conferências Estaduais
Consolidam as propostas 
municipais e elaboram diretrizes 
estaduais

Conferência Nacional
Culmina em uma grande 
conferência nacional com 
representantes de todo o país

Essas conferências são realizadas em etapas: começam nos municípios, avançam para os estados e culminam em 
uma Conferência Nacional. Esse processo garante que as vozes e as necessidades de cada comunidade, por mais 
distante que seja, possam ser levadas até o nível federal. É uma forma de assegurar que a política pública seja 
construída de baixo para cima, refletindo a diversidade e as particularidades do Brasil.

É um ciclo virtuoso de participação, deliberação e implementação. As conferências são o coração pulsante da 
democracia participativa no SISAN.

O propósito principal das conferências é avaliar a situação da segurança alimentar e nutricional, identificar os 
desafios e propor diretrizes e prioridades para a política nacional. As deliberações e recomendações que emergem 
desses encontros são encaminhadas ao CONSEA e à CAISAN, servindo de insumo fundamental para a formulação 
e o aprimoramento dos planos e programas governamentais.

Um exemplo prático do impacto de uma conferência pode ser a deliberação sobre a necessidade de fortalecer a 
agricultura urbana e periurbana para aumentar o acesso a alimentos frescos em grandes centros. Essa proposta, 
nascida em uma conferência municipal, pode ser levada à estadual e, se aprovada, influenciar a política nacional, 
resultando em programas de incentivo e apoio a hortas comunitárias e urbanas. As conferências são, em essência, 
o coração pulsante da democracia participativa no SISAN, garantindo que a política de alimentação seja 
verdadeiramente do povo e para o povo.



SISAN em Ação: Conectando os 
Componentes
Até agora, exploramos os componentes do SISAN individualmente: a Lei que o criou, os princípios que o guiam, o 
Decreto que o regulamenta, o CONSEA como voz da sociedade, as CAISANs como articuladoras governamentais e 
as Conferências como espaços de participação. Mas como todas essas peças se encaixam e trabalham juntas no 
dia a dia? Imagine o SISAN como um sistema circulatório, onde cada órgão tem uma função vital, e o sangue (as 
informações e as políticas) flui continuamente entre eles.

O processo geralmente começa com as Conferências de SAN, que coletam as demandas e propostas da 
sociedade em todos os níveis. Essas propostas são então levadas ao CONSEA, que as analisa, debate e formula 
recomendações e pareceres para o governo. O CONSEA, por sua vez, dialoga diretamente com a CAISAN, que é a 
instância governamental responsável por traduzir essas recomendações em planos e programas de ação 
intersetoriais.

A CAISAN, composta por diversos ministérios, coordena a execução dessas políticas, garantindo que os diferentes 
setores do governo atuem de forma integrada. O monitoramento e a avaliação dessas ações também são feitos em 
conjunto, com a participação do CONSEA, que continua a ser o "olho" da sociedade sobre a efetividade das 
políticas. É um ciclo contínuo de planejamento, execução, monitoramento e avaliação, com a participação ativa de 
todos os envolvidos.

Exemplo Prático: Uma Conferência de SAN identifica que a insegurança alimentar é alta em uma 
determinada região devido à falta de acesso a água potável. O CONSEA, ao receber essa deliberação, 
recomenda à CAISAN a criação de um programa interministerial para perfuração de poços e distribuição 
de cisternas. A CAISAN, então, articula os ministérios do Desenvolvimento Social, Meio Ambiente e 
Integração Regional para desenvolver e implementar o programa, que será monitorado e avaliado, com o 
feedback da sociedade civil via CONSEA e futuras conferências.

Essa é a beleza e a complexidade do SISAN em pleno funcionamento.

Conferências de SAN
Coletam demandas e propostas 

da sociedade em todos os níveis

CONSEA
Analisa, debate e formula 
recomendações para o governo

CAISAN
Traduz recomendações em 
planos e programas intersetoriais

Execução
Coordena a implementação das 
políticas pelos ministérios

Monitoramento
Avalia resultados com 

participação do CONSEA



Desafios Contemporâneos e o Futuro do 
SISAN
Mesmo com uma estrutura tão robusta como o SISAN, a jornada para garantir a segurança alimentar e nutricional 
para todos está longe de terminar. O sistema enfrenta desafios contemporâneos complexos, que exigem 
adaptação e resiliência. Pense no SISAN como um navio bem construído, mas que precisa navegar por mares cada 
vez mais turbulentos, com novas correntes e tempestades inesperadas.

Mudanças Climáticas
Eventos extremos como secas, 
inundações e ondas de calor 
afetam a produção de 
alimentos, elevam preços e 
comprometem a subsistência 
de agricultores familiares.

Instabilidade Política
Descontinuidade das políticas 
públicas pode fragilizar o 
sistema e desmantelar avanços 
conquistados, como visto na 
própria história do CONSEA.

Desigualdade 
Persistente
Dados recentes do IBGE (2023) 
mostram a prevalência da 
insegurança alimentar em 
milhões de lares, exigindo 
esforço contínuo e renovado.

Um dos maiores desafios atuais é o impacto das mudanças climáticas na agricultura. Eventos extremos como 
secas prolongadas, inundações e ondas de calor afetam a produção de alimentos, elevam os preços e 
comprometem a subsistência de agricultores familiares, impactando diretamente a segurança alimentar. O relatório 
"O Estado da Segurança Alimentar e Nutrição no Mundo (SOFI)" da FAO, por exemplo, tem alertado 
consistentemente sobre a crescente vulnerabilidade dos sistemas alimentares globais a esses choques.

Outro ponto crítico é a descontinuidade das políticas públicas e a instabilidade política, que podem fragilizar o 
sistema e desmantelar avanços conquistados. A própria história do CONSEA, com suas interrupções, é um 
exemplo disso. Além disso, a persistência da desigualdade social e econômica no Brasil, evidenciada por dados 
recentes do IBGE (2023) que mostram a prevalência da insegurança alimentar em milhões de lares, exige um 
esforço contínuo e renovado do SISAN.

O futuro do SISAN dependerá de sua capacidade de se adaptar a essas novas realidades, fortalecendo a resiliência 
dos sistemas alimentares, promovendo a inovação na produção e distribuição de alimentos, e garantindo a 
participação social como pilar inabalável. É um lembrete de que a luta pela segurança alimentar é dinâmica e exige 
vigilância constante e compromisso de todos os setores da sociedade.



Programas Estratégicos: PNAE e PAA como 
Braços do SISAN
Para que o SISAN não seja apenas uma estrutura teórica, ele precisa de "braços" que alcancem diretamente a 
população, transformando os princípios e diretrizes em ações concretas. Dois dos programas mais emblemáticos e 
eficazes nesse sentido são o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA). Pense neles como os músculos que movem o corpo do SISAN, levando nutrição e dignidade a 
milhões de brasileiros.

PNAE

Um dos maiores programas de alimentação escolar 
do mundo

Garante alimentação diária de milhões de 
estudantes

Contribui para aprendizado, saúde e 
desenvolvimento

30% dos recursos para agricultura familiar

Educação alimentar e nutricional

PAA

Compra alimentos da agricultura familiar

Distribui para pessoas em insegurança alimentar

Abastece rede socioassistencial

Duplo benefício: produtores e consumidores

Fortalece economia local

O PNAE é um dos maiores programas de alimentação escolar do mundo. Ele garante a alimentação diária de 
milhões de estudantes da educação básica pública, contribuindo para o aprendizado, a saúde e o 
desenvolvimento. Mais do que apenas fornecer refeições, o PNAE tem um papel fundamental na educação 
alimentar e nutricional, ensinando hábitos saudáveis desde cedo. Além disso, ele exige que no mínimo 30% dos 
recursos repassados pelo FNDE sejam utilizados na compra de produtos da agricultura familiar, fortalecendo a 
economia local e a produção sustentável.

Já o PAA atua em outra frente crucial: a compra de alimentos produzidos pela agricultura familiar para distribuição 
a pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, e para abastecer a rede socioassistencial (creches, 
hospitais, restaurantes populares). O PAA tem um duplo benefício: garante mercado para os pequenos produtores, 
fortalecendo a agricultura familiar, e assegura o acesso a alimentos de qualidade para quem mais precisa. É uma 
estratégia inteligente que conecta a produção sustentável com o combate à fome.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo Prático

PNAE Alimentação escolar 
para estudantes da rede 
pública

Lei nº 11.947/2009 Merenda escolar 
nutritiva em escolas 
municipais

PAA Compra de alimentos da 
agricultura familiar para 
distribuição

Lei nº 10.696/2003 Compra de hortaliças 
de pequenos 
produtores para bancos 
de alimentos

Esses programas são exemplos práticos de como o SISAN opera, articulando diferentes objetivos: o PNAE, por 
exemplo, cumpre o objetivo de garantir o acesso a alimentos e a educação nutricional, enquanto o PAA atende ao 
objetivo de promover a produção sustentável e o acesso a alimentos para populações vulneráveis. Ambos 
demonstram a intersetorialidade e a participação social, pois envolvem gestores, produtores, estudantes e 
comunidades.



A Importância da Participação Social no 
SISAN
Ao longo desta aula, vimos como a participação social é um fio condutor que tece toda a estrutura do SISAN. 
Desde a sua concepção, nas mobilizações e conferências, até a sua operacionalização, com o CONSEA e as 
CAISANs, a voz da sociedade civil é um elemento insubstituível. Pense na participação social como o 
"combustível" que move o sistema: sem ela, o SISAN perderia sua legitimidade, sua capacidade de inovação e sua 
conexão com as reais necessidades da população.

Necessidade Prática
Quem melhor do que as próprias 
comunidades para identificar 
seus desafios e soluções mais 
adequadas?

Controle Social
Atua como mecanismo de 
fiscalização, garantindo 
transparência das ações 
governamentais

Legitimidade
Quando as pessoas são 
envolvidas, as políticas se 
tornam mais relevantes e 
sustentáveis

A participação social não é apenas um ideal democrático; é uma necessidade prática para a efetividade das 
políticas de segurança alimentar e nutricional. Quem melhor do que as próprias comunidades para identificar seus 
desafios, suas culturas alimentares e as soluções mais adequadas para suas realidades? Quando as pessoas são 
envolvidas no processo, as políticas se tornam mais relevantes, mais eficazes e mais sustentáveis.

A sociedade civil age como guardiã do direito humano à alimentação adequada. O CONSEA tem o papel de 
monitorar a execução da PNSAN, cobrando resultados e apontando falhas.

Além disso, a participação social atua como um mecanismo de controle social, garantindo a transparência e a 
fiscalização das ações governamentais. O CONSEA, por exemplo, tem o papel de monitorar a execução da PNSAN, 
cobrando resultados e apontando falhas. Isso ajuda a prevenir desvios, a otimizar recursos e a assegurar que os 
compromissos assumidos sejam cumpridos. É a sociedade civil agindo como guardiã do direito humano à 
alimentação adequada.

Para você, como futuro profissional da área de Ciências Biológicas e Agrárias ou candidato a concurso público, 
entender a importância da participação social no SISAN é crucial. Significa reconhecer que a solução para a 
insegurança alimentar não virá apenas de decretos ou de especialistas, mas da construção coletiva, do diálogo e 
do engajamento de todos. É um convite para que você também se torne um agente ativo nessa construção, seja 
participando de conselhos, promovendo a educação alimentar ou defendendo políticas públicas justas e inclusivas.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final da primeira parte da nossa jornada pelo Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
Nesta aula, desvendamos o contexto histórico que levou à sua criação, impulsionado por intensas mobilizações 
sociais e culminando na Lei nº 11.346/2006 e no Decreto nº 7.272/2010. Exploramos os princípios de 
universalidade, equidade, participação social e intersetorialidade, que são os pilares do SISAN, e compreendemos 
seus objetivos e diretrizes. Finalmente, conhecemos os principais componentes 3 CONSEA, CAISANs e 
Conferências 3 e como eles se articulam para fazer o sistema funcionar, além de discutir os desafios 
contemporâneos e a importância de programas como PNAE e PAA.

Em prática: O SISAN é a estrutura que garante que o direito à alimentação adequada seja uma realidade 
no Brasil. Ele é um sistema vivo, que exige a participação de todos 3 governo, sociedade civil, academia 3 
para se adaptar aos novos desafios, como as mudanças climáticas e as desigualdades persistentes. 
Compreender o SISAN é fundamental para qualquer profissional que atue na área de segurança alimentar 
e nutricional, pois ele é o arcabouço legal e institucional que orienta as ações e políticas públicas.

Na Aula 6 3 O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) - Parte 2, aprofundaremos ainda 
mais no funcionamento do SISAN, explorando os instrumentos de gestão, o financiamento das políticas de SAN e 
os desafios e perspectivas futuras do sistema, com foco em casos de sucesso e lições aprendidas.

Recursos Adicionais:

Lei nº 11.346/2006: Para consulta da legislação original que instituiu o SISAN.

Decreto nº 7.272/2010: Para aprofundar na regulamentação da PNSAN.

Site do CONSEA: Para entender a atuação da sociedade civil no sistema.

Relatórios SOFI (FAO): Para dados e análises globais sobre segurança alimentar.



Autoavaliação
Questões de Múltipla Escolha:

Qual evento histórico foi crucial para a mobilização social que culminou na criação do SISAN?1.

a) A Proclamação da República.

b) As Conferências Nacionais de Segurança Alimentar e Nutricional.

c) A Revolução Industrial.

d) A Segunda Guerra Mundial.

Qual dos princípios abaixo NÃO é um pilar fundamental do SISAN?2.

a) Universalidade.

b) Equidade.

c) Centralização.

d) Participação Social.

Qual é a principal função da CAISAN dentro do SISAN?3.

a) Representar exclusivamente a sociedade civil.

b) Coordenar e articular as ações governamentais intersetoriais.

c) Realizar a distribuição direta de alimentos à população.

d) Fiscalizar apenas a produção de alimentos orgânicos.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) são 
exemplos de como o SISAN:

4.

a) Foca apenas na assistência emergencial.

b) Ignora a agricultura familiar.

c) Traduz seus princípios e diretrizes em ações concretas.

d) É um sistema exclusivamente consultivo.

Questão Dissertativa:

5. Explique, com suas palavras, a importância da intersetorialidade para a efetividade do SISAN no combate à 
insegurança alimentar e nutricional. (3-5 linhas)

Gabarito:

1. b) 2. c)

3. b) 4. c)

5. A intersetorialidade é crucial porque a insegurança alimentar é um problema multifacetado, que não pode ser 
resolvido por um único setor. Ela exige a colaboração coordenada de diversas áreas do governo (saúde, educação, 
agricultura, desenvolvimento social, meio ambiente) para que as políticas se complementem e atuem nas 
diferentes causas e dimensões do problema, garantindo soluções mais abrangentes e eficazes.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


